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RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O INDEFERIMENTO DE 

INSCRIÇÕES.  

EDITAIS PRODIR/POSGRAP Nº 02 E 03/2018. 

 

Em conformidade ao disposto no item 8 do Edital PRODIR/POSGRAP/UFS N° 

02/2018, a Comissão de Seleção do Programa torna público o resultado dos recursos 

interpostos pelos candidatos (as), que não obtiveram a homologação de suas respectivas 

inscrições. 

RECURSO INTERPOSTO POR: Ísis Aimê Dos Santos Martins 

OBJETO: Revisão do indeferimento da inscrição 

RESULTADO: Recurso Deferido 

FUNDAMENTAÇÃO: A candidata impugnou o resultado da homologação da sua inscrição. 

Na mesma oportunidade, elaborou um pedido de reconsideração. A recorrente argumentou 

que efetuou a entrega da documentação faltante (certidão de nascimento), na secretaria do 

PRODIR, em conjunto com o formulário para recurso. Após análise, a Comissão de Seleção 

acatou na integralidade a solicitação apresentada, ao tempo em que verifica a tempestividade 

do recurso encaminhado à secretaria do PRODIR (10/10/2018). 

Neste sentido,  

Recurso deferido. 

 

 

RECURSO INTERPOSTO POR: Arlene Batista Cunha 

OBJETO: Revisão do indeferimento da inscrição 

RESULTADO: Recurso Deferido 



FUNDAMENTAÇÃO: A candidata impugnou o resultado da homologação da sua inscrição, 

solicitando pedido de novo julgamento. A recorrente argumentou, que embora tenha anexado 

devidamente todas as documentações, em formato “.pdf”, pelo Sistema Integrado de Gestão 

de Atividades Acadêmicas (SIGAA) da Universidade Federal de Sergipe, tais documentos 

não estavam abrindo. A recorrente argumentou, ainda, que efetuou a entrega da 

documentação, em versão impressa, na secretaria do PRODIR, em conjunto com o formulário 

para recurso. Após análise, a Presidente da Comissão de Seleção acatou na integralidade a 

solicitação apresentada, ao tempo em que verifica a tempestividade do recurso encaminhado à 

secretaria do PRODIR (10/10/2018). 

Neste sentido,  

Recurso deferido. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Direito. 

Presidente da comissão de seleção. 

 

 

 
 

 

 

 

 


